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CÂMNNN MUNICIPAL DE ITAPORANGA D'AJUDA

lndicaçiro N' 06?, 12020

Excclcntíssirno Scnhor l)residcnte da Câmara Municipal dc ltaporanga cl'A.iuda - SI:

Cour rcsl'raldo tro I{cgirnento Intcrno (CapítLrkr lV. Artigo t63") c dcntais Lcis
quc rcgenl o assunto. ín<jico ao llxcclcntíssimo I'r'elcito Municipal Otái'io Silvcira Sobral.
ouviclo o l)lcnário.c1uc analisc a possibilidade clc criar um subsítlio para os l)NCIlEl)OltES
DE VASOS DE AGU,4, DO MINAN'I'lt. estabclecidos no I,OVOAIX) MINÂN't'li. ncsrc
rnunicípio.

J ustiÍic:r tivt:

llá urais dc 3O(trinta) anos esscs cidadr-xrs qucrrciros sobrcvivcnr ncssa labuta
cotidianarrente, cntão se lirz necessiirio que o l)odcr l)úrblico Municipal cric urn l)ro.jcto tlc
Lei conccdendo un.r subsídio aos !lNCllEDOltES l)!l VASOS Dll ÁC U^ lX)
MINAN'l'tt que trabalham lieclucntcmcnte nessa lonte de hgua. O rcÍtritlo subsírlio str:i
âpcnns no pcríotlo tlc invcrno. ou seja. «lc 20 tlc junho às l8:44 hora:s à 22 tla sclenrbro
:is l0:31 horas dc cada ano. o ccluivalente a 03(três) urcscs. períodt) cssc cplc dirnirrui
cons idcravclmente a dcuranda por írgua no supracitlclo local. consccl Lrcnlcnrcntc rcduzinrl<r
o ganho di/rrio (o pão nosso tle catla tlia) dc cada colaborador ncssa prcstaçio particular clc

scn'iço as pcssoas quc consonlcm ii-uua claclucla l'onte tlc ii,rrua potrilcl cnr clucstrio.

Convóur salicntar, tlue l siluaçiro sc agravarír nossc lno tlc 2020, tlevitlo lo
nlonlenlo tlc pantlcnria nrundial, o qual cstír causlndo nruita clilicultlutlc Íin:rncr:ir:r
panr todos.

Ccrlos de contannos conr a scnsibilitllrdc c comprcensiro por,par pilrte (lo r)()sso

Gestor Municipal. c taurbúm com o rcspalclo tlos Nobrcs IrDlS. ncssa propositrrlrr.
agraclccerlos antcc ipildalncntc a todos clue contribuírenr clireta ou . irrd irctarncntc I)ura
transl-ormar csse sonho cur rcalidatlc

Câurara MLrnicipal de Itaporanga d' Â.luda(SL). I I de.junho dc 2020
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CAMARA MUNICIPAL DE ITAPORAN(;A D'A.IT1I)A

lndicação No069/2020

Excelentíssimos Senhores componentes de Mesa Diretora da Câmara Municipal
de ltaporanga D'Ajuda - SE.

Com respaldo no Regimento lnterno (Capítulo lV, Art. 163o) e demais
Leis que regem o assunto faço a lndicação ao Excelentíssimo Prefeito Municipal

Otávio Silveira Sobral, ouvido o Plenário que analise a possibilidade do Centro
da Covid - 19 passe a ter funcionamento noturno, neste municipio.

Justifi cativa em Plenário.

Câmara de ltaporanga D' Ajuda/SE, 16 de junho de 2020
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